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ATA DA DUCENTÉSIMA DÉCIMA SEXTA (216ª) REUNIÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) DA COMPANHIA DOCAS DE SÃO 

SEBASTIÃO, REALIZADA EM QUATRO DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. Aos 

quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às quinze horas, em conformidade com o 

parágrafo sétimo do artigo 13 do Estatuto Social da Sociedade, por solicitação do Presidente do 

Conselho de Administração da Companhia Docas de São Sebastião, Senhor Arthur Luis Pinho de 

Lima, os Membros do Colegiado foram convocados para deliberar em cumprimento à seguinte Ordem 

do Dia: Ciência do Parecer CODEC nº 047/2023 e eleição de Diretor Administrativo Financeiro. 

O Sr. Arthur Luis Pinho de Lima, que presidiu os trabalhos, saudou a todos e apresentou ao Colegiado 

a cópia da ata do Comitê de Elegibilidade e Aconselhamento e da manifestação favorável sobre a 

eleição de Diretor Administrativo Financeiro. Em conformidade com o artigo 14, inciso XXXVI do 

Estatuto Social, colocou para deliberação do colegiado a substituição do Diretor Administrativo 

Financeiro, Cezar Aurelio Trombelli, brasileiro, casado, engenheiro de alimentos e administrador de 

empresas, portador do RG nº 4.669.963-6 SSP/SP, inscrito no CPF nº 992.132.818-20, residente e 

domiciliado na Rua General Milton Tavares, 467, Reserva Du Moulin, São Sebastião/SP, CEP 11.605-

500, pelo Sr. Vagner José Costa, conforme Parecer CODEC nº 047/2023, de 12/04/2023. Por 

unanimidade, o colegiado deliberou favoravelmente pela substituição. Os Conselheiros 

expressaram seus agradecimentos ao Sr. Cezar Aurelio Trombelli, em reconhecimento às suas 

contribuições à Administração da Companhia. Em ato contínuo, o Sr. Presidente colocou para votação 

do Colegiado a eleição de Diretor Administrativo Financeiro da Companhia Docas de São Sebastião. 

O Conselho de Administração aprovou, por unanimidade, a eleição do senhor VAGNER JOSÉ 

COSTA (1º mandato), brasileiro, divorciado, engenheiro, portador do RG nº 109.525.32 SSP/SP, 

inscrito no CPF nº 077.916.048-76, residente e domiciliado na SHTN, Trecho 02, Lote 05, Ap. 407P, 

Brasília DF. CEP 70800-220, para ser investido como Diretor Administrativo Financeiro da 

Companhia Docas de São Sebastião. A indicação contou com a competente autorização 

governamental (Oficio ATG n° 0095/23 - CC) e a conformidade dos requisitos legais e estatutários 

necessários, inclusive aqueles previstos na Lei federal n° 13.303/2016 e Decreto estadual n° 

62.349/2016, foi atestada pelo Comitê de Elegibilidade e Aconselhamento, podendo ser formalizada 

por ato do Conselho de Administração, nos termos do inciso II, do artigo 142, da Lei federal n° 

6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas) e nos termos do artigo 14 do Estatuto Social, sendo atendidos 
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os  requisitos da Deliberação CODEC nº 02/2023. Após cumpridas as formalidades legais, o Diretor 

supramencionado deverá ser empossado no respectivo cargo, cujo Termo de Posse será registrado em 

livro próprio da Diretoria Executiva, para cumprimento do mandato com o prazo de gestão de 

08/05/2023 até 04/04/2024, nos termos do Parecer CODEC nº 013/2022, de 22/03/2022. Saliente-se 

que a investidura no cargo deverá obedecer aos requisitos, impedimentos e procedimentos previstos na 

normatização vigente, o que deve ser verificado no ato da posse pela empresa. O Diretor eleito deverá 

exercer suas funções com mandato coincidente com o dos demais diretores, nos termos do Estatuto 

Social da companhia e sua remuneração deverá ser fixada de acordo com as orientações do CODEC, 

conforme deliberado em Assembleia Geral de Acionistas. Observe-se que, nos casos em que o Diretor 

acumular funções de outro Diretor, perceberá apenas uma remuneração. No que se refere à declaração 

de bens, deverá ser observada a normatização estadual aplicável. A declaração de desimpedimento do 

diretor, ora eleito, ficará arquivada na sede da Companhia. Diante das normas que dispõem sobre a 

matéria, o pleito obteve a manifestação favorável do Senhor Presidente do CODEC. Nada mais 

havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual eu, Sílvia Regina dos Santos Alves, lavrei a 

presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos Conselheiros.  

 

São Sebastião, 04 de maio de 2023 

 
 
ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 
ALEXANDRE ERNESTO CORRÊA SAMPAIO  
LAÍS VITA MERCÊS SOUZA 
EDILSON JOSÉ DA COSTA 
JOSÉ VITOR MAMEDE 
PAULO CESAR RANGEL 


